
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 108

SESSÃO ORDINÁRIA DE 1º/10/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, de determinar as providências necessárias junto ao departamento competente, visando promover a melhoria da iluminação pública da Avenida Ediberto Roque Sforcin, da Rua João Batista Forte e da Rua 7, no Conjunto Habitacional dos Comerciários "Roque Ortiz Filho", a fim de atender aos anseios de moradores e demais pessoas que transitam pelas referidas públicas.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de outubro de 2007.

Vereador  Autor CARLOS TRIGO
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